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			Nos anos 2015 e 2016 percebi certa anormalidade com a concepção da Lava Jato. Por diversas vezes, alertei sobre as prisões abusivas de Curitiba, usadas como preventivas para obter confissões ou delações premiadas. O ovo da serpente foi a proposta legislativa, visivelmente autoritária, contida nas Dez Medidas Contra a Corrupção, em particular, o aproveitamento de provas ilícitas e a que praticamente acabava com o Habeas Corpus.   


			As práticas de combate à corrupção da Lava Jato nada têm a ver com o Estado de Direito. Os acordos de delação, feitos com acusado ou investigado preso, equivalem à tortura. Os vazamentos da força-tarefa violam a própria lei, que proíbe a divulgação do conteúdo da delação antes do recebimento da denúncia. Criminosamente, as delações antecipadas enchiam o Jornal Nacional. A mídia e a Lava Jato exerceram pressão sobre o Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento da prisão em segunda instância e no Habeas Corpus do ex-presidente Lula; promoveram a discriminação entre os que aplaudiam a operação e aqueles outros. 


			Um festival de abuso em nome do combate à corrupção foi praticado, a exemplo das operações Carne Fraca – que impactou 30% do PIB – e Ouvidos Moucos – que levou o ex-reitor Cancellier, da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), à prisão seguida do suicídio causado por injusta imputação.


			O Ministério Público Federal (MPF) é a instituição que mais forte saiu do processo constituinte, ganhou autonomia, se equiparou ao Judiciário, mas, sem um órgão de controle, usou a corrupção como pretexto para praticar conjunto de ilicitude que, revelado pelo site The Intercept Brasil e debatido nesse livro, nos ensina que, sem controle, qualquer instituição pode tornar-se uma organização corrupta!


			



			Gilmar Mendes 


			Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF)
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Apresentação


			Prof. Dr. Edward Madureira Brasil


			Reitor da Universidade Federal de Goiás (UFG)


			Há algo novo no momento atual brasileiro que merece apresentação, destaque e admiração: o estabelecimento de R$ 6.358,96 como piso salarial do professor no Maranhão, enquanto o piso nacional é R$ 2.886,24. Isso é algo invejável que deve ser parabenizado pela coragem, porque, ao contrário do que faz o governo federal, nos dias atuais, o governador Flávio Dino de Castro e Costa prioriza a Educação, a Ciência e a Tecnologia. A sua reeleição como governador do Maranhão, no primeiro turno, é uma demonstração inequívoca do reconhecimento do povo maranhense à implantação de políticas públicas verdadeiramente prioritárias como a revolução educacional que se realiza naquele Estado.


			Por isso, me honra apresentar essa obra que tem como um dos autores pessoa com a credencial de político autêntico, lastro profissional e técnico de quem foi juiz federal, presidente do Conselho Nacional de Justiça e Associação dos Juízes Federais do Brasil. Trata-se do governador Flávio Dino, do Estado do Maranhão, que discorre com propriedade, no Capítulo 2, sobre o fenômeno do Lawfare, fruto da desesperança, recessão e desemprego e que deve ser superado na luta pelo fortalecimento do Estado Democrático de Direito, único baluarte da sociedade capaz de nos conduzir ao controle desta praga humana que é a corrupção.


			Nesse sentido, o procurador da República Wilson Rocha, no Capítulo 3.1, faz o alerta desconcertante: nos moldes da Lava Jato, o combate à corrupção é anti-humanista, pois busca alcançar as pessoas e não os fatos, a partir do discurso performativo que cria a realidade que enuncia, totalmente fora de qualquer padrão aceitável para o justo direito penal. E a verdadeira realidade da Lava Jato foi desvelada no Capítulo 3.2 pelo jornalista Leandro Demori do The Intercept Brasil.


			Assim, no dizer do promotor de justiça e professor de Direito Penal Jacson Zilio (Capítulos 4.2 e 5.1), o uso do sistema judicial para perseguir e aniquilar o inimigo, verificado no Brasil, nos últimos anos, materializa e expressa o pensamento conservador de direita dos grupos e segmentos ardorosamente adeptos do neoliberalismo e do Estado de exceção alçados à centralidade do poder na atualidade. Como explica o talentoso advogado Caio Alcântara (Capítulo 4.1), o Lawfare potencializou o ativismo judicial e o punitivismo como instrumentos de retrocessos nos direitos e garantias fundamentais.


			No capítulo 5.2, o procurador da República, recentemente aposentado Eugênio Aragão, do alto da sua experiência à frente dos acontecimentos que narra e critica, evidencia que a demolição do Estado Democrático de Direito no Brasil é o coroamento de um longo processo político que passou pelo impeachment inconstitucional da presidente Dilma e pela prisão ilegal do ex-presidente Lula.


			No Capítulo 6.1, o ex-senador Demóstenes Torres, procurador de justiça recém-aposentado, e o vereador Anselmo Pereira (Capítulo 6.2), no seu nono mandato legislativo, atestam a letalidade à democracia do fenômeno abordado nesse livro, ressaltam o caráter suprapartidário do Lawfare como instrumento de grupos influentes que se apropriaram de estruturas orgânicas do Sistema de Justiça na busca pelo poder.


			O Capítulo 7 apresenta um estudo de caso paradigmático de Lawfare, afetando respeitado e digno professor, o médico doutor Elias Rassi Neto, do Instituto de Patologia Tropical e Saúde Pública da UFG. E, no Capítulo 8, o ex-senador e ex-governador paranaense Roberto Requião; ex-deputado federal por São Paulo e ex-ministro da Defesa Aldo Rebelo; a advogada Clair Flora, ao lado do organizador da obra, finalizam o debate sobre o tema no seu relevante aspecto da soberania nacional, propondo movimento nacional em defesa da democracia e soberania para fazer frente à dilapidação das nossas riquezas e falência das empresas multinacionais brasileiras, entregues à sanha dos interesses estrangeiros.


			O livro, organizado pelo doutor e pós-doutorando no PPGIDH da UFG, Osmar Pires Martins Junior, a partir de extensa pesquisa de compilação, articula e harmoniza os pensamentos dos autores sobre o tema debatido nas considerações iniciais e finais, expondo a sua própria opinião no estudo de caso.


			Não posso deixar de registrar que o Lawfare afeta em cheio a universidade brasileira. Há menos de dois anos, tivemos o reitor Cancellier, da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) que atentou contra a própria vida em razão da espetacularização de persecução penal injusta. Uma pessoa digna e correta – aqueles que o acompanharam sabem da lisura e trajetória daquele grande reitor que não suportou ver seu nome manchado, a honra destruída ao ser impedido de entrar na universidade que dirigia. Com o passar do tempo, ficou comprovado que não havia absolutamente nada contra ele.


			A universidade é o local de discussão, lançar luzes sobre essa situação tão grave que se abate sobre o País. Definitivamente não existe solução fora da política e esse tipo de prática (Lawfare) faz os profissionais sentirem desencorajados a assumir funções tais como coordenador de despesas. Precisamos e urge o aprofundar, o acumular das informações, abreviar ao máximo o momento ruim da vida nacional.


			A esperança é a palavra que motiva a todos. Apesar das dificuldades do momento, a universidade brasileira e a UFG, em particular, ao lado de outros parceiros da sociedade, lograram empreender o evento que deu origem a esse livro, além de inúmeras outras iniciativas, nas quais a alegria estampa o rosto das pessoas, sinalizando a vontade de vencer o retrocesso e consagrar a democracia, ao final.


		




		

			
Prefácio


			Felipe Santa Cruz


			Presidente da OAB Nacional


			“Esse é tempo de partido,
tempo de homens partidos.” 


			Os versos do poeta Carlos Drummond de Andrade, referenciados à epígrafe, publicados em 1945, descrevem, com eloquência, o grave período histórico que temos vivenciado. Há, sem dúvidas, um cenário em que novas formas de guerra se instauram dentro do espaço público, como observamos no fenômeno do Lawfare, que pode ser traduzido como uma guerra jurídica, cujo belicismo se constitui a partir da instrumentalização dos órgãos estatais com o objetivo de eliminação física, moral e ética da figura definida como inimiga.


			Historicamente, o Lawfare não tem fronteiras definidas, mas há um foco específico: agir contra as minorias políticas, por outro lado, assegurar as estruturas coloniais da elite local e internacional.


			Com efeito, o Brasil atravessa crise na qual a linguagem do ódio tem asfixiado o debate plural, indispensável em qualquer Democracia. Somos instados a reafirmar a importância de valores elementares, os quais, embora reconhecidos como garantias humanas fundamentais, são desrespeitados de maneira flagrante.


			Nesse cenário, o Direito não está imune à instrumentalização para cumprir com os objetivos de dominação por parte do grupo social dominante. A Justiça deve ser, portanto, nosso horizonte estratégico.


			A Advocacia brasileira, em tempos de chumbo, exercitou uma verdadeira “advocacia-arte”, que consistiu justamente em utilizar mecanismos legais do próprio regime militar para enfrentar as práticas abusivas do Estado. Sobral Pinto, conhecido como o advogado dos presos políticos do regime ditatorial, defendia que o nosso caminho deve ser sempre inspirado pela “vocação de lutar pela Justiça”. De lutar pelos Direitos Humanos!


			Em tempos de crise, discursos irracionais e intolerantes ganham força. Quando a pluralidade de vozes e ideias é reduzida, a Democracia perde. Nessa conjuntura, o estudo sobre o Lawfare é crucial. A expressão de suas externalidades está em pleno vigor, por exemplo, nas redes sociais. O ilustre sociólogo espanhol Manuel Castells afirma que “a internet muda os paradigmas da relação entre comunicação e poder”. De fato, temos enfrentado verdadeiras milícias digitais que utilizam notícias falsas (fake news) para envenenar a política com ódio, medo e mentira.


			Os milicianos do ódio produzem o que nomeio antipedagogia da Justiça, na medida em que, por meio da criação de ficções que distorcem a realidade, visam a erosão das instituições democráticas, o atrofiamento da prática democratizante da Justiça, a destruição de reputações e vínculos entre pessoas. É uma ignorância funcional, corrosiva, de difícil controle. Assim, pode-se afirmar que o Lawfare instaura insensibilidade ética na sociedade.


			Diante disso, essa obra apresenta artigos que contribuem para criar, no mundo da vida e do direito ambiente capaz de produzir discussões qualificadas que garantam o entendimento sobre a origem, efeitos e o modus operandi do Lawfare. Os “insumos” dessas reflexões incidirão na manutenção do exercício livre da defesa, proteção das minorias e evolução democrática da nossa Pátria.


			Afirmo, por fim, parafraseando o ilustre artista brasileiro Chico Buarque, que autores e autoras da obra não se acovardam diante do “cálice” de vinho tinto de sangue que, em tempos de Estado de exceção, já ceifou a vida de muitos pensadores e pensadoras críticos (as). Em suas produções, escreveram os suspiros pelas alcovas suscitadas nas ideias dos amantes da Justiça e da verdade, transmitiram ao povo brasileiro a fé histórica de que, sim, amanhã há de ser outro dia!


		




		

			
Introdução


			O combate à corrupção e 
a defesa dos direitos humanos


			Profª Dr.ª Helena Esser dos Reis 


			coordenadora do PPGIDH/UFG 


			Osmar Pires Martins Junior 


			pesquisador pós-doc PPGIDH/UFG


			A corrupção é uma das questões a serem enfrentadas na construção do Estado Democrático de Direito. Trata-se de um problema relacionado à formação da sociedade participativa, inclusiva, transparente e efetiva na redução da impunidade e desigualdade socioeconômica, de maneira que, de fato, todas as pessoas sejam iguais perante a lei.


			Independentemente dos sistemas políticos ou econômicos e do grau do avanço técnico e tecnológico, a corrupção e seus efeitos se fazem sentir indistintamente, mas em diferentes proporções, nas esferas públicas e privadas.


			Os desafios do combate à corrupção são maiores em regimes ditatoriais, impermeáveis à participação e controle da população, pois, em tais situações, as violações ao Estado democrático agridem mais profundamente os Direitos Humanos, sobretudo, nos países pobres e em desenvolvimento, mais dependentes ou inteiramente submetidos às potências imperialistas.


			A falta de transparência na administração pública, aliada à falta de compromissos republicanos nas empresas privadas, retira recursos vultosos essenciais à promoção do bem-estar e satisfação dos direitos básicos da cidadania digna.


			O Brasil e suas instituições têm compromissos firmados com a efetivação de políticas públicas de enfrentamento aos males da corrupção, de acordo com a Convenção Contra a Corrupção da ONU1 – Resolução n° 58, aprovada pela Assembleia Geral de 31 de outubro de 2003, da qual o Brasil é signatário.


			Entrementes, o enfrentamento contra a corrupção pública e privada deve se dar nos marcos dos princípios e garantias constitucionais fundamentais da República Federativa do Brasil, estatuídas no art. 1°, incisos I (“soberania nacional”); II (“cidadania”); III (“dignidade da pessoa humana”); IV (“valores sociais do trabalho e da livre iniciativa”); V (“pluralismo político”); art. 3°, incisos I (“País livre, justo e solidário”); II (“garantir o desenvolvimento nacional”); III (“erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sóciorregionais”); e no art. 5°, incisos XXXVII (“não haverá juízo ou tribunal de exceção”); LIII (“ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente”); LIV (“ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”); LV (“aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”).


			Da mesma maneira, as políticas de combate à corrupção adotadas pelo Estado brasileiro, além do regramento constitucional, deve ser coerente aos dispositivos do direito internacional, verbi gratia, do art. 8.1 (“toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei”) da Convenção Americana sobre Direitos Humanos; art. 21.3 (“a aplicação e interpretação do direito, nos termos do presente artigo, deverá ser compatível com os Direitos Humanos internacionalmente reconhecidos”) do Estatuto do Tribunal Penal Internacional; e art. 14.1 (“todas as pessoas são iguais perante os tribunais e as cortes de justiça [...] com devidas garantias por um tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido por lei”) do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos.


			Em face do direito nacional e internacional, a perseguição penal deve se desenvolver em estrita observância ao devido processo legal e ao amplo direito de defesa.


			Portanto, não se combate a corrupção corrompendo os Direitos Humanos. A probidade na administração pública e iniciativa privada não se confunde com uma cruzada moral, nem pode ser instrumentalizada para fins de perseguição contra o político ou o partido do desagrado de quem quer que seja.


			O combate à corrupção se realiza por meio da efetivação de políticas públicas e privadas de promoção da dignidade da pessoa humana e de garantia dos direitos fundamentais.


			


			

				

					1	UNITED NATIONS. United Nations Convention Against Corruption. New York: UN Office on Drugs and Crime, 2004. 56 p. Disponível em: <https://www.unodc.org/documents/treaties/UNCAC/Publications/Convention/08-50026_E.pdf>. Acesso em: 18 nov. 2019.


				


			


		




		

			
CAPÍTULO 1


			
Considerações iniciais: 
pesquisa preliminar de 
compilação sobre Lawfare



			Osmar Pires Martins Junior


			Neste capítulo introdutório a discussão do termo Lawfare, a partir de uma revisão da literatura, traz a definição e características principais do conceito, com destaque para as suas dimensões estratégicas e táticas (ZANIN MARTINS et al., 2019)1, indica as perspectivas da aplicação do tema a partir das contribuições de especialistas, enriquecidas pelo debate interativo com agentes sociais – professores universitários, da rede pública e particular de ensino, estudantes, advogados e profissionais de outras categorias – participantes do Painel de Debate Sobre Lawfare2.


			Os textos dos capítulos que compõem essa obra são guiados pelos fundamentos da República Federativa do Brasil, que se encontram instituídos na Carta Mãe, especificamente nos artigos 1°, III e 3°, I e III, segundo os quais, os principais fundamentos para instituir o Estado Democrático de Direito são a promoção da dignidade da pessoa humana e de uma sociedade livre, justa e solidária.


			Contraditoriamente, o Estado brasileiro, por meio de seus elevados representantes, em articulação com agentes estatais do sistema judicial, tem atuado em confronto com os mandamentos constitucionais citados, frustrando legítimas e históricas aspirações por uma sociedade verdadeiramente democrática.


			No centro do debate, surge um novo termo, pouco conhecido, que não encontra sequer equivalente à altura na língua portuguesa, que merece ser estudado e utilizado como instrumento de luta, defesa e avanço das liberdades democráticos. Este termo é o Lawfare, cujo conceito será discorrido em sequência.


			1.1	Conceituação e caracterização


			O uso de processo judicial, através de procedimentos aparentemente legais, para finalidades políticas, não é novo (KIRCHHEIMER, 1961)3. A novidade se revela na complexidade das dimensões estratégicas do Lawfare, que não se confunde com os conceitos reciprocamente associados de judicialização da política e politização do Judiciário.


			O debate que se empreende neste livro contribui para conhecer melhor o conceito e as características do termo com a finalidade de testar sua utilidade, caracterizar adequadamente as estratégias e estabelecer o contra-ataque de defesa dos fundamentos do Estado Democrático de Direito, frequentemente violados pelos agentes que empregam este método de guerra difusa e mortal contra inúmeras pessoas, sempre as mais desprotegidas, no polo passivo da demanda.


			A expressão Lawfare é um morfema resultante da contração gramatical das palavras Law (lei) e Warfare (guerra), que se traduz literalmente como guerra jurídica. Trata-se de uma guerra assimétrica, travada a partir do uso ilegítimo dos órgãos estatais, inclusive do sistema de justiça, com a intenção de perseguir, eliminar o oponente, com os mais diversos objetivos – militares, políticos, comerciais e até mesmo geopolíticos.


			Dessa forma, o alvo do Lawfare encarna a figura de um inimigo, selecionado em qualquer campo das relações políticas públicas ou privadas, de maneira a paralisá-lo, por meio do ataque aos direitos fundamentais, eleitorais e até financeiros.


			Curiosamente, o Lawfare prosperou na América Latina ao mesmo tempo que estavam sendo construídos sistemas de governo não alinhados às forças tradicionais nas relações políticas internacionais, internamente alinhados às forças democráticas, defensoras de políticas públicas mais inclusivas, participativas e igualitárias. Simultaneamente, as forças neoliberais, sempre alinhadas às proposições instituidoras dos Estados de exceção, formularam e executaram o Lawfare como estratégia de guerra em defesa dos seus interesses.


			Etimologia 


			Etimologicamente, o termo foi cunhado por Carlson & Yeomans (1975)4, como tática de paz, expressando o bom uso da lei, por meio da demanda judicial na qual as espadas cederiam lugar às palavras. Mas, logo em seguida, um general norte-americano empregou o termo como instrumento de guerra contra os Tribunais de Direitos Humanos para defender os interesses do imperialismo ianque. Dessa forma, Lawfare passou a expressar o que hoje significa, o mau uso da lei em substituição aos meios militares tradicionais para se alcançar um objetivo operacional (DUNLAP JR, 2001)5.


			Os antropólogos jurídicos sul-africanos Jean Comaroff e John Comaroff6, pesquisadores da Universidade de Harvard, estabeleceram as dimensões estratégicas do Lawfare como uma guerra jurídica deflagrada por representantes do Estado colonialista contra o alvo mais fraco, visando a defesa dos interesses do colonizador.


			Definição


			Os doutrinadores Cristiano Zanin Martins, Valeska Teixeira Zanin Martins e Rafael Valim, na obra Lawfare: uma introdução7, conferiram significado político ao termo, traduzido no uso do processo, da violência e do poder inerente à lei para o alcance de resultados políticos e eleitorais, através de manobras jurídicas, sob a aparência de legalidade, para perseguir e eliminar o adversário da corrida eleitoral, em substituição à vontade soberana do povo, manifestada legitimamente nas urnas. 


			De acordo com a definição dos autores supra, “lawfare é o uso estratégico do Direito para fins de deslegitimar, prejudicar ou aniquilar um inimigo” (2019a, p. 26). A estrategização do Direito e a instrumentalização das normas jurídicas para fins de Lawfare devem ser compreendidas à luz do elemento central da definição do termo, qual seja, as suas três dimensões estratégicas, a seguir delineadas.


			1.2 	Dimensões estratégicas


			No magistério de Zanin Martins et al. (2019a), o uso estratégico do Direito tem a finalidade de destruir determinado inimigo, extraindo-se o elemento central do conceito de Lawfare, constituído pela sua tripla dimensão: a geografia (escolha da jurisdição), o armamento (escolha da lei) e as externalidades (manipulação da informação).


			A compreensão do conceito de Lawfare passa pelo estudo da arte da guerra, apropriando-se de categorias, há muito, utilizadas por estudiosos dessa área, como Sun Tzu8, autor do mais antigo tratado militar do mundo, escrito há dois mil anos ou o general prussiano Carl von Clausewitz9 ou ainda, contemporaneamente, os coronéis Qiao Lian e Wang Xiangsui, oficiais chineses de alta patente que afirmaram:


			[...] países fortes fazem a regras, enquanto os que se levantam as quebram e exploram brechas... Os Estados Unidos quebram [regras da ONU] e criam novas quando essas regras não se adequam [aos seus propósitos], mas ele deve observar suas próprias regras ou o mundo inteiro não confiará nisso [End FBIS Editor’s Note]. (LIAN; XIANGSUI, 1999)10


			De acordo com Kitrrie11, o conceito Lawfare possui tripla dimensão, à semelhança da “arte da guerra” que define as estratégicas baseadas na escolha da geografia ou do terreno onde se dará o confronto, na escolha das armas a serem utilizadas e na preparação do clima subjetivo necessário à vitória no conflito. Quer dizer, as três dimensões do Lawfare são: i) a escolha da jurisdição; ii) a escolha da lei; e iii) as externalidades.


			Na guerra militar ou na guerra jurídica, existem dois lados bem definidos: o aliado e o inimigo. No Lawfare, o agente estatal definirá estratégias de guerra híbrida – jurisdicionais, legais, midiáticas e psicológicas para perseguir e destruir o inimigo.


			Primeira dimensão


			A primeira dimensão do uso do sistema de justiça para destruir o inimigo se relaciona à escolha estratégica do local onde vai se travar  a guerra jurídica, isto é, a escolha da jurisdição. 


			Esta orientação está no guia da Associação Internacional de Promotores – IAP12, que deixa claro: para o sucesso da persecução, é preciso identificar a jurisdição que reúna as possibilidades quase absolutas de condenação do inimigo.


			No Estado Democrático de Direito, a jurisdição é definida de acordo com o princípio do juiz natural que veda a criação de tribunal de exceção, bem como determina que o juiz deve ser competente para julgar, ou seja, se o processo trata de direito real, a atribuição legal é do juízo onde se localiza o imóvel; se a demanda envolve relação de consumo, a competência para julgar a matéria é o juiz competente da comarca onde reside o consumidor e assim por diante.


			Não por acaso, os processos que julgaram as denúncias de corrupção na estatal petrolífera brasileira foram todos distribuídos para uma corte especialmente definida para o julgamento de um determinado caso específico, isto é, o tribunal de exceção da 13ª Vara Federal de Curitiba, presidido por um juiz de exceção.


			Assim, o acolhimento de 100% das denúncias e a confirmação da condenação de 95% dos casos, pelo tribunal de apelação, em Porto Alegre, se devem ao fato de que o condenado era, não só inimigo íntimo do julgador, mas, inimigo declarado do sistema operado pela Lava Jato.


			Segunda dimensão


			A segunda dimensão da guerra jurídica se refere ao armamento ou a escolha da lei mais adequada para alvejar e aniquilar o inimigo. No Brasil, podem ser destacadas como leis que possuem enorme potencial de letalidade, na ótica da lei como arma da guerra jurídica, aquelas que definem organização criminosa e delação premiada (Lei nº 12.850/2013), lavagem de dinheiro (Lei nº 12.683/2012) ou ainda a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92).


			A formulação da base legal da peça vestibular e do pedido condenatório dirigido ao juízo adequado foram fundamentais para os agentes estatais da Lava Jato lograrem êxito na condenação e destruição do inimigo.


			A dimensão estratégica do uso da lei como arma de guerra faz do Brasil o segundo País do mundo com maior indexação de dados na Lei de Vigilância de Inteligência Estrangeira (Foreign Inteligence Surveillance Act – FISA). Trata-se de uma lei federal americana que prevê procedimentos de vigilância física e eletrônica da coleta de informações de inteligência.


			No exterior, tal coleta de informações se realiza sob a égide da Lei Sobre Práticas de Corrupção no Exterior (Foreign Corrupt Practices Act – FCPA) que, em termos gerais, proíbe o pagamento de subornos a representantes de governos estrangeiros com a finalidade de favorecer um negócio. Portanto, FISA e PCPA são leis de alto potencial lesivo que, vistas no conjunto, propiciam ampliar a ação de autoridades norte-americanas para além das suas fronteiras nacionais, visando o alcance dos objetivos estratégicos do governo e corporações estadunidenses.


			Cabe mencionar o diálogo publicado pelo The Intercept Brasil entre procuradores da Lava Jato, ocorrido em 22/06/2015. A Vaza Jato desmascarou a estratégia de vazar informações seletivas para a mídia comercial e produzir manchetes para chantagear os executivos das maiores empresas brasileiras. As pessoas escolhidas como alvos dos procuradores sofreram medidas como bloqueio de bens, valores e ativos, inclusive no exterior, de maneira a “dobrar os joelhos”, obrigando os executivos investigados a firmar acordos de colaboração premiada.
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			Figura 1. Chat privado no Telegram da mensagem de 22/06/2015, enviada pelo procurador da República Deltan Dallagnol aos membros do GT/FT/MPF/Curitiba 2 (Fonte: THE INTERCEPT BRASIL, 2019)13


			No âmbito da segunda dimensão conceitual de Lawfare, impende destacar os aspectos legais das relações políticas internacionais envolvendo o uso dos órgãos de justiça para submeter os países latino-americanos à hegemonia dos interesses representados pelas potências imperialistas, liderada pelos Estados Unidos, em seguida explanado.


			Lawfare e Soberania Nacional


			O uso estratégico da lei como instrumento de destruição da soberania e de espoliação do patrimônio nacional (cf. discorrido no Capítulo 8 infra) pode ser exemplificado no escandaloso acordo lesa-Pátria de US 3,5 bilhões entre a Petrobras e o Departamento de Justiça dos Estados Unidos (DoJ). Ele ocorreu no âmbito da ação de reparação das lesões sofridas pelos acionistas minoritários estrangeiros em consequência das ações de combate à corrupção na empresa estatal. 


			O malfadado acordo resultou na transferência de R$ 2,66 bilhões para uma fundação privada, administrada por procuradores da Lava Jato de Curitiba. Essa transferência foi barrada pelo STF que destinou os vultosos recursos para uma conta judicial e condicionou a aplicação dos valores aos critérios legais e constitucionais da administração pública.


			Na Sessão Plenária do STF, em 14/03/2019, o ministro Gilmar Mendes, ao proferir o voto no Inquérito 4435, teceu duras críticas à criação da fundação bilionária da Lava Jato e ao governo dos Estados Unidos, manifestando o caráter lesa-Pátria do ressarcimento dos prejuízos causados a investidores norte-americanos pelos casos de corrupção na Petrobras, qualificando a ilegalidade da inciativa como um fundo eleitoral com objetivos espúrios de poder do Partido da Lava Jato14.


			No âmbito das empresas estatais petrolíferas, o advogado André Araújo, dirigente do Sindicato Nacional da Indústria Elétrica, conselheiro da Cia. Energética de Minas Gerais – CEMIG, põe o dedo na ferida, verbis:


			[...] O Acordo Judicial Brasil-EUA, de 2001, jamais foi pensado para submeter estatais brasileiras à jurisdição do Departamento de Justiça dos EUA por delitos que não foram cometidos nos Estados Unidos. A Petrobras – uma grande estatal de petróleo, posicionada entre as 13 que estão no ranking das 20 maiores companhias de petróleo do planeta – foi a única submetida a processo pelo Departamento de Justiça, de forma inteiramente irregular e que só foi possível porque procuradores brasileiros levaram o caso ao Departamento de Justiça para que este processasse a Petrobras, algo absurdo, insólito e contra os interesses do Brasil. Pelo Acordo, qualquer dos Estados contratantes pode invocar interesse nacional em qualquer questão e com isso retirar o caso do âmbito do Acordo, no caso do Brasil, a Autoridade Central é o ministro da Justiça. O Brasil tinha esse “waiver” (escape) e não o utilizou por desídia e espírito de submissão voluntária. [...] quer dizer, o ministro da Justiça, em nenhum momento, invocou essa ou qualquer outra cláusula para tirar a Petrobras da jurisdição do Departamento de Justiça, o que poderia perfeitamente fazer, é um direito previsto no Acordo; nem sequer a Embaixada, em Washington, agiu politicamente para defender a Petrobras. Ao mesmo tempo que a estatal brasileira era punida, a petroleira estatal angolana Sonangol, onde fortunas bilionárias foram cavadas, como a de Isabel dos Santos, filha do então presidente José Eduardo dos Santos, a mulher mais rica da África, segundo a revista Forbes, assinava um acordo com a americana Exxon para explorar o pré-sal angolano, acordo esse que teve a completa aprovação do governo dos Estados Unidos, que não viu nenhum problema na Sonangol, fábrica de bilionários ministros angolanos. [...] (ARAÚJO, 2019)15


			Terceira Dimensão


			A terceira dimensão estratégica do Lawfare está associada às externalidades – mainstream (mídia), redes sociais, guerra de informação e operações planejadas de guerra psicológica. Tal estratégia consiste em criar ambiente propício à aplicação da lei, condenação e destruição do inimigo, mediante formação da consciência coletiva da presunção de culpa e consequente violação sistemática da presunção de inocência.


			A dimensão das externalidades apropria e desenvolve ideias e conceitos de autores clássicos como Clausewitz e Sun Tzu, nas obras citadas, de maneira a desenvolver a “guerra à corrupção com a eliminação do corrupto” – o inimigo.


			Os recursos ostensivamente utilizados para a viabilização dessa estratégia são as notícias falsas (fake news), informações incorretas (misinformation), informações falsas espalhadas deliberadamente para influenciar ou confundir a opinião pública (disinformation).


			A mídia comercial é o mais importante instrumento estratégico do Lawfare na dimensão das externalidades. De acordo com o discorrido no segundo capítulo desse livro, o jornalista Leandro Demori, editor-chefe do The Intercept Brasil, demonstra que a mídia comercial aderiu incondicionalmente aos propósitos condenatórios da Lava Jato, veiculando notícias originadas da Força-Tarefa ou da 13ª Vara Federal de Curitiba, sem checar a veracidade do fato, investigar, nem ouvir o outro lado, por conveniência e interesses alheios ao jornalismo.


			Laurindo Lalo Leal Filho, professor aposentado da Escola de Comunicações e Arte da Universidade de São Paulo (USP) apresenta dados da acentuada queda das vendas dos jornais durante o ano de 2015, verbis:


			[...] Segundo o Índice Verificador de Circulação (IVC, entidade mantida pelo meio publicitário para medir audiências da mídia) entre janeiro e dezembro de 2015 a Folha caiu 14,1% no impresso e 16,3% no digital. O Estado caiu 6% no impresso e 14,4% no digital. Apenas o Globo subiu um pouquinho no digital (0,5%) mas caiu 9,1% no impresso [...] (LEAL FILHO, 2018, p. 152)16


			De acordo com o autor supra, a queda das vendas pode ser explicada pela repetição incansável dos assuntos e partidarização editorial, cada vez mais escancarada, que cansam o leitor.


			Nessa ótica, uma sistemática e longa operação de “combate à corrupção” se apresentou como fonte de notícia de baixo custo, bastando escalar um repórter de plantão na porta da sede da Força-Tarefa de Curitiba – que Leandro Demori qualifica como “jornalismo de hotel” e de grande apelo popular, a corrupção, com potencial para aumentar as vendas dos grandes jornais.


			Assim, mídia comercial e Lava Jato satisfizeram-se mutuamente. A estratégia da terceira dimensão do Lawfare foi desenvolvida por meio da mídia comercial, que se converteu em poderosa mídia opressiva, interferindo decisivamente no julgamento de processos penais.


			De acordo com o Manchetômetro17, desde janeiro de 2015, prevalecem as matérias contrárias ao ex-presidente Lula – principal réu e prisioneiro político da Lava Jato, ostentado como grande troféu do justiceiro Moro. A aliança entre a mídia comercial e a Lava Jato contribuiu para formar na opinião pública a presunção de culpa a respeito do ex-presidente Lula como “chefe da quadrilha do PT” (v. figura 2). 


			Insta consignar que, a respeito do fato supra, transitou em julgado o processo que imputou a Lula, Dilma e três dirigentes petistas a prática de organização criminosa, no qual foi proferida, em dezembro de 2019, sentença absolutória definitiva pelo juiz Marcus Vinícius Reis Bastos, da 12ª Vara Federal de Brasília. 
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			Figura 2.Distribuição de matérias sobre o ex-presidente Lula na mídia comercial de jan. 2015 a out. 2019 (Fonte: Manchetômetro <http://www.manchetometro.com. br/>. Acesso em: 15 out. 2019)


			No mesmo período, desde janeiro de 2015, as matérias sobre dois grandes partidos políticos – o PT e o DEM – foram distribuídas com a valência contrária, em relação ao partido de esquerda, e com a valência neutra, em relação ao partido conservador de direita, a despeito deste ter sido protagonista de grandes escândalos de corrupção.


			Os dados do Laboratório de Estudos de Mídia e Esfera Pública da UFRJ desvendam o mito da mídia imparcial e desnudam a parcialidade da mídia comercial, que ocupa o lado da operação que autoproclamou “varrer a corrupção” e “caçar os corruptos”. O apoio midiático resultou que os Tribunais Superiores confirmaram, até o advento da Vaza Jato, 95% das decisões condenatórias proferidas pelo juiz da 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba (ZANIN MARTINS et al., 2017)18.
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			Figura 3. Distribuição de matérias sobre o PT (esq.) e DEM (dir.) na mídia comercial de jan. 2015 a out. 2019 (Fonte: Manchetômetro, 2019)


			A Vaza Jato é um fenômeno recente, iniciado em junho de 2019, produzido por um veículo não comercial de mídia – site The Intercept Brasil – que antagonizou a Lava Jato e promoveu importante reflexão crítica acerca dos métodos antijurídicos do lavajatismo na linha editorial de alguns veículos da grande mídia comercial, como a Folha de S.Paulo, a revista Veja e a Rádio BAND NEWS. Não por coincidência, pela primeira vez, em agosto de 2019, o STF anulou duas sentenças proferidas pelo juiz Sérgio Moro no âmbito da mencionada operação19.


			1.3 	Mídia e democracia brasileira


			O cientista político João Feres Junior20 leciona que, para melhor compreensão do surgimento do Lawfare no Brasil, necessário se faz conceituá-lo no contexto internacional de state coercion, resistance e postcolonialism.


			A crença generalizada do pensamento político conservador de que o poder seja coercitivo conduz os governantes ao exercício da força ou do poder coercitivo por meio do uso de sanções governamentais ou do uso da força das leis. Cientistas políticos contemporâneos como Morris (2012)21 desafiaram a crença na centralidade da coerção e da força. A alegada autoridade do poder estatal é anterior à força que exercem. Por definição, os Estados legítimos não recorrem à força e coerção tal como o fazem outros Estados.


			Na resistência ao colonialismo, floresceu nos países dos continentes colonizados, em especial, na América do Sul e África22, uma miríade de autores que desenvolveram teorias associadas à prática da libertação e da autonomia dos povos.


			Nesse contexto, o neoliberalismo revigora a crença no poder coercitivo do Estado com a centralidade na força da lei como arma de guerra para destruir o perigoso inimigo – todo e qualquer defensor do Estado Democrático de Direito nas nações periféricas, em especial na América Latina.


			O Lawfare é um problema bastante complexo em face de conexões internas de difícil visualização, dada a falta específica de referências políticas internacionais como as que regulam os Direitos Humanos, tornando necessário recorrer a elas para caracterizar o fenômeno e promover a defesa do cidadão ou segmentos afetados.


			No cenário brasileiro, retoma-se a lição de João Feres Junior, segundo o qual a nossa democracia pode ser avaliada por meio da aplicação de duas teorias básicas, a deliberativa e a agregacionista. 


			A teoria deliberativa pressupõe processo contínuo de transferência de legitimidade na esfera da atuação pública mediante instituições representativas, com base nas leis e alternância de poder23. O País consolidou a democracia baseada na teoria deliberativa, na qual são produzidas permanentes deliberações por agentes estatais do sistema judicial – tribunais e processos jurídicos; Parquet, Polícia Judiciária, Polícia Federal e seus instrumentos de acusação e investigação – todas supostamente imunes às influências políticas.


			A teoria agregacionista ou realista, por sua vez, considera que a escolha do representante sufragado pelo cidadão deve ser sancionada permanentemente por meio de técnicas de accoutability (prestação de contas), para viabilizar a manifestação da aprovação ou desaprovação do representado em relação ao representante. Apenas os poderes Legislativo e Executivo, sob a condição de democracia realista, são accountable, mas a responsabilização do representante com assento nestes poderes passa quase que exclusivamente pelo controle da imprensa ou órgãos estatais deliberativos de controle da administração pública.


			Dessa forma, tanto do ponto de vista da teoria deliberativa como da agregacionista, impende formular o problema de uma disfunção dupla que afeta a imprensa e o sistema de justiça, ambos imunes ao voto popular.


			Padrão da cobertura midiática dos pleitos presidenciais


			João Feres Junior e Luna Oliveira Sassara24, pesquisadores da UERJ, examinaram o fenômeno da escandalização da corrupção no jornalismo brasileiro, analisando os pleitos presidenciais de 2010 e de 2014. Constataram forte viés da cobertura jornalística, sendo 95% das matérias sobre escândalos da administração do governo de democracia popular da coligação de centro-esquerda, contra insignificantes 5% de matérias relativas a escândalos de governos conservadores da coligação de centro-direita. A análise quantitativa dos pesquisadores reforça a confirmação da hipótese de tendenciosidade e parcialidade da mídia tradicional brasileira, conforme atestam os dados da cobertura da imprensa durante as eleições presidenciais de 2010 e 2014.
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			Figura 4. Série temporal dos escândalos na mídia impressa durante a campanha eleitoral de 2010 (FERES JUNIOR et al, 2016)


			A figura supra mostra que quanto mais se aproximava a data do pleito eleitoral de 2010, mais a mídia publicou matérias sobre o suposto escândalo envolvendo o nome da ministra Erenice Guerra, da Casa Civil do governo Lula, sucessora da ex-ministra Dilma que se afastou desta pasta para concorrer ao cargo de Presidente da República. Por oportuno, impõe-se registrar que, em julho de 2012, o processo contra Erenice Guerra foi arquivado por falta de provas25.


			Segundo os autores citados, o padrão relatado foi replicado na eleição presidencial 2014, quando os escândalos novamente tiveram papel de destaque, com viés da cobertura jornalística fortemente contrária aos partidos de democracia popular e a sua candidata presidencial.
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			Figura 5. Série temporal dos escândalos mais cobertos pela mídia impressa durante a campanha eleitoral de 2014 (FERES JUNIOR et al, 2016)


			A divisão de casos evidencia a partidarização da cobertura midiática: são cinco escândalos imputados à candidatura presidencial dos partidos de centro-esquerda – Petrolão, Mensalão, CPI sobre a gestão de Graça Foster à frente da Petrobras, Wikipédia (Miriam Leitão) e Correios MG – e apenas três relacionados ao candidato dos partidos de espectro conservador – Aeroporto de Cláudio, Metrô SP-Alstom e Mensalão tucano. A cobertura desses eventos se distribuiu ao longo da campanha, com amplo predomínio conferido ao “Petrolão”. 


			O fenômeno do uso da lei para perseguir o inimigo, configurado na Operação Lava Jato, acentuou o padrão historicamente tendencioso da cobertura midiática, que sempre procurou envolver em corrupção os dirigentes políticos dos partidos alinhados à formulação de políticas públicas de democratização do poder, inclusão social, distribuição de renda e soberania nacional.


			Concluem Feres Junior e Sassara, na obra citada, que:


			[...] A escandalização da política combinada ao extremo viés político, detectados neste estudo, revelam uma grave deficiência do funcionamento da democracia brasileira contemporânea, a despeito dos progressos institucionais conquistados desde seu retorno na década de 1980. É imperativo mudar essa realidade, pois com o tipo de jornalismo praticado pela grande imprensa brasileira quem perde é o Brasil [...]. (op. cit., p. 224)


			Mídia e Lava Jato


			No atual contexto, a mídia e o sistema judicial estão ainda mais alinhados, a partir do último semestre de 2014 até o presente, na divulgação de notícias geradas pela Lava Jato a criminalizar a política, envolvendo agentes políticos de vários partidos com acusações de corrupção. Entrementes, ao se fazer uma aproximação da cobertura da mídia em relação aos agentes políticos específicos, se constata que as notícias geradas pela Lava-Jato somente se tornaram “fato” contra determinados agentes políticos – o inimigo –, ao passo que as notícias relacionadas aos aliados são “não fato”. Em casos tais, o que transforma a notícia de envolvimento com a corrupção em fato é a distribuição permanente de matérias negativas por longo período de tempo, formando a presunção de culpa da pessoa envolvida na opinião pública.


			Logo, não basta que a fonte de notícia anuncie que determinado agente político foi denunciado por isso ou aquilo; é preciso que essa notícia seja acompanhada de inúmeras outras notícias a respeito das providências decorrentes – operações de investigação, busca e apreensão, condução coercitiva, prisão cautelar, vazamento seletivo, delação premiada, ajuizamento de ação penal, condenação e prisão.


			A seletividade da Lava Jato não se verifica simplesmente na seleção do alvo a ser atacado, mas também por meio de sutilezas não tão perceptíveis ao grande público. Desde o início da operação, a Força-Tarefa anunciou que o ex-presidente Fernando Henrique Cardoso – FHC foi envolvido em vários casos de corrupção – Miriam Dutra26, petroleira argentina27. Da mesma forma, no mesmo período, foram noticiadas uma dúzia de denúncias envolvendo em corrupção o ex-candidato a presidente da República, senador e atual deputado federal Aécio Neves (PSDB-MG). A despeito da notícia de envolvimento do aliado em caso de corrupção, somente a notícia contra o inimigo se tornou FATO para os efeitos da Lava Jato (v. Figura 6).
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			Figura 6. Modelo de distribuição da cobertura da mídia sobre Lula, FHC e Aécio nas notícias geradas pela Lava Jato no período de 2014 a 2019. Fonte: FERES JUNIOR, In: ZANIN MARTINS et al. (2019b)28


			As notícias geradas pela Lava Jato, de 2014 a 2019, de denúncias contra o ex-presidente Lula, foram permanentemente cobertas pela grande mídia sobre temas assim quantificados e qualificados: 777 matérias sobre o “Petrolão”; 546 sobre impeachment; 336 sobre o sítio de Atibaia; 320 sobre o triplex do Guarujá; e outras de menor número, contendo as seguintes valências: 72% contrária, 26% neutra ou ambivalente e 2% favorável.


			As evidências acima, apontadas por Feres Junior, permitem diagnosticar que dificilmente haveria Lava Jato sem a cumplicidade da mídia comercial. Da mesma maneira, é possível prognosticar que a consolidação do Estado Democrático de Direito passa pela democratização dos meios de comunicação social, conforme previsto nos arts. 220 a 224 da Constituição Federal, cujos dispositivos não foram regulamentados, como a proibição do monopólio ou oligopólio, regionalização da produção cultural, artística e jornalística, assim como a democratização do Conselho de Comunicação Social.


			Guerra Híbrida


			De acordo com Santiago Goméz (In: Zanin Martins et al., 2019b), o Lawfare guarda estreita relação com a guerra híbrida ao lançar mão de vários instrumentos como as leis, a cibernética, os meios de comunicação e as operações psicológicas, inclusive armas e equipamentos bélicos, a partir da máxima “força, arte e ciência” formulada por Clausewitz, na obra citada.


			Avaliando-se o fenômeno de Lawfare político e geopolítico da Lava-Jato, restam evidenciados os seus objetivos gerais consistentes em abalar a moral e enfraquecer o inimigo para sobrepujá-lo por meio da geração de notícias que, ao mesmo tempo, induzem a presunção de culpa e promovem a reação popular de apoio à deflagração da guerra contra a corrupção, distorcidamente apresentada como causa maior, senão única, dos males que afligem a nossa sociedade.


			Psyop


			Santiago Goméz ensina que, inicialmente, a Operação Psicológica (Psychological operation – Psyop) foi elaborada como estratégia do Departamento de Defesa dos Estados Unidos, verbis:


			[...] Os manuais de Operações Psicológicas, conhecidos como Psyop, divulgados pelo ex-agente da Agência de Segurança Nacional, Edward Snowden, são operações planejadas para transmitir informações a audiências estrangeiras, a fim de influenciar emoções, motivações, raciocínio e, finalmente, o comportamento de seus governos, organizações, grupos e indivíduos estrangeiros. O objetivo do Psyop é induzir ou reforçar atitudes e comportamentos estrangeiros favoráveis aos objetivos do organizador. [...] (GOMÉZ, 2018, p. 5)29


			De acordo com o autor supra, surgiram nos países da América Latina diversos grupos de pressão contra os governos de democracia popular, que organizam manifestações através das redes sociais, como o MBL no Brasil, seguindo as sugestões do manual para operações de inteligência online Behavioural Science Support for JTRIG’S Effects And Online HUMINT Operations, redigido pelos Estados Unidos em articulação com o Reino Unido e a OTAN.


			Na atualidade global, as operações psicológicas são planejadas a partir de informações como emoções, motivações, raciocínio e comportamento relacionados à Antropologia, Sociologia, História, Economia e Neurociência, permitindo conhecer o perfil da sociedade desejada. Por exemplo, em 2015, apenas 7% da população brasileira lia jornal; esse dado é fundamental para se conhecer o perfil da população, aliado aos dados da Psicologia Social em seus cinco sentidos – cognição social, comunicações persuasivas, conformidade, obediência e relações interpessoais.


			O IBM Watson Big Data é uma ferramenta de computação cognitiva e análise preditiva a partir de informações sobre afabilidade, consciência, extroversão, estado emocional e abertura que definem modelos de personalidade, permitindo estabelecer uma escala de medida do emocional de uma população. Por meio de tais técnicas são desenvolvidos e reproduzidos estereótipos (emotions), assim como slogans baseados em associações sem argumentos coerentes como “a prova de que o triplex é do Lula é que o imóvel não está em seu nome”, abusivamente explorado pela Lava Jato.


			
1.4 	Lawfare: estratégia que potencializa velha prática



			A conceituação de Lawfare, conforme exposto, traz elementos estratégicos para se compreender o uso da lei como instrumento de perseguição política, geopolítica, comercial e outros fins. Tal uso não é novidade nos países de democracia ocidental. O liberal John Locke, no Segundo Tratado Sobre o Governo Civil30, alertou para o mau uso das leis pelos administradores da justiça para instaurar uma guerra contra as vítimas. No Brasil, a novidade está na caracterização do Lawfare, nos termos conceituais já discorridos, como instrumento coordenado e articulado de ataque aos direitos e garantias fundamentais, visando retroceder o Estado Democrático de Direito estatuído pela Constituição Cidadã de 1988.


			A conjuntura contemporânea impõe a adoção de freios para regular a ação estatal, inibir a sua atuação e reduzir sua capacidade punitiva, para poder balancear a luta entre os interesses pensamento autoritário de extrema direita que ascendeu recentemente ao poder coletivos e individuais. Tal desafio decorre do próprio pensamento liberal clássico, como exposto por Locke, em face das ameaças representadas pelo central no Brasil, representando forças que manipulam falsamente o liberalismo, mas, na prática, relativizam, restringem ou afrontam sistematicamente todas as dimensões dos Direitos Humanos, inclusive a primeira, gerada pelo liberalismo clássico para a defesa do cidadão contra o Estado de exceção.


			O Gérmen do Lawfare no caso do juiz Sanches


			Para melhor compreensão do problema, registro que o debate sobre o desvirtuamento do sistema de justiça para fins políticos vem sendo arduamente travado, há décadas, após o fim da ditadura militar, como se ilustra no trecho infratranscrito, verbis:


			[...] Infelizmente, por mais absurda que possa parecer, situações decorrentes do mau uso da lei se repetem pelo País afora. Inquéritos civis e policiais são instaurados a portas fechadas por autoridades constituídas de poder acusatório, sem controle social, a partir de provas forjadas que desrespeitam o contraditório e submete o cidadão indefeso a uma condição de desigualdade, sem poder de reação perante o Judiciário. Essa arbitrariedade causa espécie a tal ponto que o juiz de Direito Eduardo Walmory Sanches escreveu o livro “A ilegalidade da prova obtida no inquérito civil”, publicado recentemente pela editora Forense31. O autor afirma, na página 3 da obra mencionada, que “a sociedade está diante de um fato grave e perigoso. Parece que o Brasil escapou da ditadura dos militares e caiu na ditadura do Ministério Público”. Acredito que o mandato ditatorial do qual nos fala o juiz Sanches possui um tripé na má polícia, no Ministério Público partidarizado e na mídia parcial travestida de neutra. Na verdade, é a ditadura dos MP’s formada por um triunvirato que rende injustiça, “manchetismo” e venda de jornal. [...] (MARTINS JUNIOR, 2008, p. 398)32


			Depreende-se que há mais de uma década já se apontava o mau uso dos processos legais para fins de perseguição política. O juiz Sanches diagnosticou, em 2006, a semente de uma guerra jurídica que batizou pela alcunha “ditadura do MP” que, segundo o qual, é pior do que a ditadura militar, porque, contra ela, não há como correr, a não ser para o Judiciário, onde o acusador – promotor de Justiça ou procurador da República – se posta ao lado do julgador – juiz de Direito, desembargador ou ministro, em todas as instâncias do sistema judicial.


			O acusador é parte interessada na ação, arrola testemunha, junta elementos de provas, monta a acusação a portas fechadas, tudo segundo sua conveniência e interesse. O acusado – a outra parte, cidadão, agente público, empresário, dirigente sindical, outros – chega ao Judiciário em condições desfavorecidas e em completa desigualdade na contenda. E ainda, o acusado é prejulgado e condenado pelo tribunal da opinião pública, num verdadeiro linchamento moral, por meio de manchetes sensacionalistas, que condenam por rito sumário o cidadão envolvido em armação persecutória.


			O termo inicial cunhado pelo juiz Sanches – “ditadura do MP” – ganhou significado ampliado, em 2008, pelo autor signatário deste capítulo, que requalificou a “ditadura MP” no tripé da Polícia Judiciária aparelhada para fins políticos ilegais, do Ministério Público partidarizado e da mídia parcial travestida de neutra. Assim, desde longo tempo, o Lawfare, como uso político da lei, vem sendo gestado teratologicamente na incubadora de um sistema de justiça constituído pelo triunvirato polícia política, MP partidarizado e mídia parcial.


			A semente da “ditadura MP” germinou nas entranhas dos órgãos do sistema de justiça uma estrutura vocacionada para promover injustiça, exemplificada no caso de Eduardo Walmory Sanches. Trata-se de um juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pós-graduado em Interesses Difusos e Coletivos pela Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, professor universitário e autor do livro A ilegalidade da prova obtida no inquérito civil, publicado em 2006. 


			O livro citado constitui peça-chave para se compreender o caso que o envolveu como vítima do uso da lei para destruir o inimigo. Nele, o magistrado desenvolve tema de grande utilidade sociojurídica, que permanece atual e polêmico nos dias de hoje; aborda a Ação Civil Pública – ACP sob a ótica da responsabilidade com os princípios democráticos instituídos pela Constituição Cidadã de 1988; critica a atuação do membro do Parquet no ajuizamento de ACPs baseadas em Inquéritos Civis Públicos – ICPs instruídos em permanente conflito com os direitos e garantias fundamentais como o contraditório, a ampla defesa e devido processo legal (art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal).


			Em pleno Século XXI, o ICP inquisitorial representa um vilipêndio aos Direitos Humanos, infligindo enormes prejuízos a um número crescente de cidadãos arrolados como sujeitos passivos de investigações conduzidas por agentes estatais apenas para justificar a conclusão preconcebida.


			Nessas condições, a fase pré-processual do ICP contamina a fase processual. A máquina estatal persecutória lança às barras dos tribunais cidadãos que terão de provar sua inocência em condições de franca disparidade de armas, por meio de ferramenta processual inconstitucional.


			Assim, o magistrado Sanches defende a condenação do Ministério Público nas penas da litigância de má-fé e pagamento dos honorários advocatícios com a consequente responsabilidade pessoal do agente estatal. Além da discussão doutrinária, normativa e jurisprudencial sobre o tema, na utilização prática da obra, o autor indica, nos anexos, modelos de petição para a defesa das vítimas do Parquet, além da sugestão de alteração da legislação, encaminhada ao Congresso Nacional.


			Concebidos como instrumentos processuais para a defesa da democracia, dos direitos difusos, coletivos e individuais indisponíveis, o ICP e a ACP se converteram em realização de caprichos pessoais, em satisfação de evidências momentâneas dos agentes estatais, em ferramenta de luta pelo poder.


			A regra do ICP é a unilateralidade da apuração, manipulada junto à opinião pública por meio de vazamentos seletivos e ampla publicidade midiática, para formar o convencimento de culpa, resultando num arremedo de processo ajuizado de acordo com o discurso performativo do agente estatal. Dessa forma, na ACP, o que menos se busca é a verdade real, que pressupõe o contraditório e a ampla defesa.


			Os desvios acima mencionados, hoje evidenciados à luz do dia, foram identificados de forma perspicaz pelo juiz Sanches, há mais de uma década. Tais desvios prosperaram à sombra da falta de responsabilização pessoal e patrimonial do agente estatal encarregado da investigação, acusação e julgamento. Tais autoridades atuaram livremente como se detentoras de um salvo-conduto para praticar toda sorte de ilicitude no âmbito das ACPs, conforme restou evidenciado nos vazamentos sobre os bastidores da Operação Lava Jato, revelados pelo The Intercept Brasil (v. Capítulo 3.2 infra).


			Só agora, depois do estrago feito, o Congresso Nacional aprovou a Lei do Abuso de Autoridade.


			No livro mencionado, o juiz Sanches traça orientação às vítimas para se defenderem de acusações injustas do Parquet. Em represália, o magistrado teve seu nome envolvido em inquéritos policiais montados pela acusação e amplamente divulgados na mídia regional e nacional, no contexto do “sucesso” da época – o escândalo da venda de sentenças. Veja:


			[...] O assessor da Justiça de Petrolina, Rogério Castro, 27, foi preso ontem sob acusação de tentar vender uma sentença judicial. Ele foi filmado dentro de uma churrascaria, em Goiânia, supostamente recebendo propina para beneficiar empresa em processo de indenização (na área civil) que tramita em Nerópolis. O flagrante foi armado pelo Ministério Público, que investiga o caso há uma semana. [...]


			Contando com a ajuda de sete policiais militares do Grupo de Repressão ao Crime Organizado (GRCO) do órgão, ontem [24/01/2007], às 1h14, o assessor foi preso dentro do banheiro da churrascaria no momento que contava o dinheiro [R$ 650,00 adiantados como parte do valor negociado de R$ 16 mil].


			O acusado foi levado para a Delegacia Estadual de Crimes Contra a Administração Pública (Derccap), onde o delegado responsável pelo caso, Celso Euzébio Ferreira, começou a ouvir as testemunhas. [...]


			O acusado é funcionário da Prefeitura de Petrolina. Há dois anos estava à disposição do Poder Judiciário do município e foi nomeado assessor do juiz Eduardo Walmory Sanches, titular daquela comarca. Walmory também substitui, desde o início do mês em Nerópolis, onde o assessor agiu. [...]


			“Perdi o chão e estou até agora à base de calmantes”. A declaração é do juiz Eduardo Walmory Sanches, que tomou ciência da prisão de seu assessor por meio da Corregedoria do Tribunal de Justiça (TJ-GO). O magistrado diz que, ao receber a notícia da prisão, perguntou se Rogério Castro havia matado alguém. “Quando o corregedor me disse não, ele foi preso por corrupção, fiquei estarrecido”, diz. O juiz já assinou documento de devolução do funcionário para a Prefeitura de Petrolina, pelo menos até decisão final sobre o caso. Atuante em Petrolina, desde 2004, Walmory relata que Castro trabalha ao seu lado há cerca de dois anos. [...]


			Neste período, conforme diz o juiz, jamais recebeu qualquer reclamação do desempenho do assessor. Conta que, no ano passado, trabalhava quatro dias da semana, em Goiânia, e, um dia no interior. Neste período, o assessor era o responsável por levar processos para análise do magistrado na Capital e, por isso, sempre teve acesso livre aos autos. (O POPULAR, 25 jan. 2007)33


			O magistrado entrou na alça de mira do MP-GO, que deflagrou contra ele diversos procedimentos, verbis:


			[...] A Procuradoria-Geral de Justiça encaminhou, ontem [28/01/2008], ao corregedor-geral da Justiça de Goiás, desembargador Floriano Gomes da Silva Filho, o procedimento instaurado pelo Ministério Público para apurar suposta irregularidade praticada pelo delegado de polícia Jônatas Barbosa Soares dos Santos, da Comarca de Nerópolis. [...] Ao ser ouvido pelo MP o delegado declarou que apesar de ter assinado o documento, o conteúdo do relatório do inquérito policial foi de responsabilidade do juiz de direito Eduardo Walmory Sanches (foto), que estava em substituição na Comarca de Nerópolis. [...] Ao encaminhar o procedimento, o MP pede à Corregedoria de Justiça a apuração de possível abuso de autoridade praticado pelo juiz [...] (MP-GO quer apuração de possível “abuso de autoridade” praticado por juiz do TJ-GO. ASCOM, 29 jan. 2008).


			E mais, ipsis litteris:


			[...] O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) determinou ao Tribunal de Justiça de Goiás (TJ-GO) o exame de recurso interposto pelo Ministério Público contra o arquivamento de processo administrativo, para apurar irregularidade praticada pelo juiz Eduardo Walmory Sanches, em Piracanjuba (GO). [...] O juiz é acusado de alterar estatísticas do sistema que contabiliza a produtividade dos magistrados e de nomear peritos de São Paulo para atuarem em sua Comarca. [...] (CONJUR, 12 ago. 2013)34


			Não se questiona a atribuição do Parquet na aplicação da lei e dos princípios legais da ética e da probidade na administração pública. O questionável é a seletividade da atuação, contra alvos escolhidos por razões que não guardam correspondência com o desiderato constitucional da instituição de salvaguarda do Estado Democrático de Direito.


			1.5 	Não se combate a corrupção corrompendo direitos 


			No cotidiano da vida brasileira, proliferam fatos relacionados a agentes estatais dos órgãos judiciais – delegados de polícia, promotores e procuradores de justiça, procuradores da República – que atuam em flagrante violação aos direitos fundamentais. Segundo Silva Junior et al. (2010)35, cidadãos indefesos são perseguidos por meio de procedimentos arbitrários e processos ilegais conduzidos por representantes do sistema judicial. 


			Os agentes da lei que preenchem o perfil de investigador-acusador-julgador sistemático e persistente, adotando, para isso, procedimentos que relativizam ou anulam os Direitos Humanos, são laureados pela corrente majoritária como combatentes implacáveis do crime. Antonio Carlos Mariz de Oliveira36 sustenta que, na verdade, trata-se do senso comum da sociedade sedenta por vingança, expressando sentimento descompromissado com o ideal de Justiça.


			Os que se levantam em defesa dos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa trafegam na corrente contramajoritária dos que vinculam tais manifestações pela legalidade à mácula da suspeição de conivência com o crime, quando, na verdade, o sistema de justiça inquisitorial adotado na fase investigativa utiliza estrategicamente o direito para colocar no polo passivo da investigação, por suposta prática de delitos civis e criminais, em geral, um integrante da classe social mais desfavorecida – preto, pobre ou periférico – ou algum representante dos segmentos excluídos no jogo do poder político.


			Linchamento público


			O procedimento assimétrico da acusação sistemática promove “linchamento público” de pessoa supostamente envolvida em fatos ainda não comprovados. O nome do acusado, lançado à opinião pública, obriga-o a recorrer aos próprios meios de comunicação para expressar a sua versão a respeito dos fatos persecutórios.


			Assim, o contraditório, isto é, a versão do acusado, tem de ser feita, também, através da imprensa, guindada à condição de Tribunal da Opinião Pública – instância singular, na qual a pessoa comum não tem a mínima chance de defesa. Claro está que o procedimento aqui descrito ocorre à revelia de princípios constitucionais básicos, como o direito de resposta, o respeito à dignidade da pessoa humana, o direito ao contraditório e ao devido processo legal.


			No Lawfare, os agentes estatais investigadores reúnem provas e depoimentos, a portas fechadas, nos seus gabinetes, a seu bel-prazer, para satisfazer a conveniência processual, e ainda, publicizar os seus atos, sabendo adredemente que, a despeito da mácula da ilegalidade, o procedimento investigativo e a denúncia formulada serão estrategicamente protocolados para serem recebidos pelo Poder Judiciário.


			A prática do Lawfare, portanto, é um desserviço à Justiça e um serviço ao arbítrio, pois agride aos mais comezinhos direitos da cidadania. A rigor, nem toda publicidade interessa à sociedade, mormente quando se trata de fatos investigados sobre determinado crime contra o interesse público, pois significa divulgar informações cujos beneficiários são os potenciais criminosos. Estes, avisados da investigação e dos procedimentos legais, darão sumiço a provas, ocultarão os produtos do crime, tudo isso em prejuízo do erário. Nas ações civis e penais públicas a divulgação de procedimentos investigativos e jurídicos, em geral, beneficia o infrator que, simplesmente, escapará do alcance da justiça. A contrário senso, nas ações jurídicas contaminadas pelo Lawfare, o uso da mídia beneficia a acusação, em face dos objetivos políticos alheios à função do Direito Penal (veja, a esse respeito, o discurso performativo da Lava Jato, cf. discorrido no Capítulo 3.1 infra).


			Brutal disparidade de armas


			O sistema penal, desvirtuado da função constitucional, adota procedimentos que violam flagrantemente o princípio do contraditório e da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5°, LV). Uma expressão marcante dessa inconstitucionalidade é a brutal disparidade de armas entre os contendores nos procedimentos e processos de um sistema de justiça estatal parcial e politizado. O sistema persecutório desencadeado para fins políticos lança sobre o polo passivo um volume brutal de procedimentos investigativos administrativos, civis e criminais, instaurados em múltiplos órgãos estatais pertinentes como Delegacia de Polícia, Parquet, Tribunal de Contas e Judiciário. Tal característica está evidenciada no estudo de caso paradigmático de Lawfare (v. Capítulo 7 infra).


			Claro está, pelo exposto, que o suspeito/investigado/acusado chegará ao Poder Judiciário em situação precária, com seu nome e honra maculados pela pecha da ilegalidade, praticamente condenado pelo Tribunal da Opinião Pública, tornando quase impossível superar a barreira da disparidade de armas e efetivar, no tempo adequado, a justa prestação jurisdicional.


			O mais grave, conforme apontado pelo ex-juiz Flávio Dino de Castro e Costa que presidiu o CNJ e a Ajufe (v. Capítulo 2 infra), o procurador da República Wilson Rocha Fernandes Assis (v. Capítulo 3.1 infra), promotor de Justiça Jacson Zilio (v. Capítulos 4.2 e 5.1 infra), ex-procurador da República Eugênio Aragão (v. Capítulo 5.2 infra) e o ex-procurador-geral de Justiça de Goiás Demóstenes Torres (v. Capítulo 6.1 infra), a prática do Lawfare no Brasil se desenvolve como uma estrutura de poder político autônomo dentro da máquina estatal, com potencialidade deletéria ao Estado de Direito.


			Nesse sentido, estes autores fazem reiterados alertas sobre a gravidade da situação brasileira, verbis: “[...] chamo a atenção para o flerte da Lava-Jato com uma estratégia fascista: promessa revolucionária, mobilização das massas, confusão entre Estado e sociedade [...]” (ASSIS, 2019)37


			Agressão à dignidade humana, um dos 
fundamentos da república


			O sistema de justiça, contaminado pelas práticas do Lawfare, aceita, estimula e faz prosperar imputações contidas em ações penais públicas contra cidadãos injustamente arrolados no polo passivo. Tais práticas agridem a dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1°, III, CF) assim como viola cláusulas constitucionais pétreas da intimidade, honra e imagem das pessoas (art. 5°, X).


			Leciona Gonçalves (2019)38 que a honra é o conjunto de atributos morais, físicos e intelectuais de uma pessoa, que a tornam merecedora de apreço no convívio social e que promovem a sua autoestima.


			Os crimes contra a honra, nas suas modalidades objetiva ou subjetiva, estão tipificados no Código Penal, como calúnia (art. 138), difamação (art. 139) e injúria (art. 140). 


			A calúnia consiste em atribuir, falsamente, a alguém a responsabilidade pela prática de um fato determinado definido como crime, sendo que a imputação de tal fato é falsa. A difamação é a prática ilícita de atribuir a alguém fato determinado, ofensivo a sua reputação – honra objetiva – e que se consuma com o conhecimento de terceiro.


			A injúria ocorre sem a imputação de um fato, mas de qualidade negativa, com palavras vagas e imprecisas, que ofende a dignidade ou o decoro de alguém – honra subjetiva – e que se consuma com o simples conhecimento da vítima. 


			No caso de ofensa a funcionário público, no exercício de suas funções, a incriminação será pública condicionada à representação do ofendido.


			
1.6 	A Vaza Jato desnuda a Lava Jato



			O jornalista Leandro Demori explica, no Capítulo 3.2 infra, que as matérias publicadas pelo The Intercept Brasil no escândalo conhecido como Vaza Jato39, surpreenderam o Supremo Tribunal Federal (STF), parte da grande mídia e largos segmentos da população.


			 A Vaza Jato revelou ilícitos praticados à sombra das instituições e opinião pública, que vieram à tona com os vazamentos dos diálogos travados no chat privado Telegram entre os integrantes da Força-Tarefa da Lava Jato, coordenada pelo procurador da República Deltan Dallagnol sob as ordens do juiz Sérgio Moro, titular da Vara Federal aonde os processos psersecutórios eram julgados, numa relação de inteira promiscuidade entre as funções do Estado-Juiz e do Estado-Acusação.


			Os conteúdos revelados pelo Intercept são tão graves que promoveram reflexão na postura de veículos da mídia comercial, até então, inteiramente perfilados com o noticiário gerado pela Força-Tarefa. A Folha de S.Paulo40 iniciou, em 23 de junho de 2019, análise do acervo do Intercept, publicando, nesta edição, e em várias outras seguintes, notícias sobre fatos criminosos gravíssimos, praticados pelos integrantes da Lava Jato. 


			No mesmo sentido, a revista Veja, veículo que sempre deu integral apoio a todas as iniciativas, até então divulgadas pelo juiz Moro e procuradores da República da Lava Jato, firmou parceria com o Intercept e também passou a publicar matérias sobre as irregularidades apuradas, conforme reflexão publicada no editorial de 10 de julho de 2019, verbis:


			[...] Sobre Princípios e Valores – Nesta edição que chega a você, leitor, Veja publica uma reportagem em parceria com o site The Intercept Brasil. O texto utiliza como matéria-prima o conjunto de diálogos repassados por uma fonte anônima ao jornalista Glenn Greenwald e revela de forma cabal como Sérgio Moro exorbitou de suas funções de juiz, comandando as ações dos procuradores da Lava Jato.


			Pela leitura do material, fica evidente que as ordens do então juiz eram cumpridas à risca pelo Ministério Público e que ele se comportava como parte da equipe de investigação, uma espécie de técnico do time – e não como um magistrado imparcial. [...] 


			Veja sempre foi – e continua – a favor da Lava Jato. A luta contra a corrupção tem sido um dos pilares da nossa história. Mas os diálogos que publicamos violam o devido processo legal, pedra fundamental do Estado de direito. [...] Como veículo de mídia responsável não podemos apoiar posturas como essa.


			A reportagem desta edição é a primeira em parceria com o The Intercept Brasil. Comandados pelo redator-chefe Sérgio Ruiz Luz, nossos repórteres continuam vasculhando a enorme quantidade de diálogos e áudios trocados entre procuradores e o juiz Sérgio Moro.


			Assim como a Folha de S.Paulo, também parceira do site, analisamos dezenas de mensagens trocadas ao longo dos anos entre membros do nosso time [repórteres da revista] e os procuradores. Todas as comunicações são verdadeiras – palavra por palavra (o que revela fortíssimos indícios de veracidade do conjunto).


			Caso esta equipe depare com outras irregularidades no decorrer do processo de apuração, novas reportagens sobre o tema serão publicadas. [...] (VEJA. Editorial. Sobre Princípios e Valores. São Paulo: Editora Abril, 10 jul. 2019, p. 10, 34-43) 


			A reportagem da revista, objeto do editorial acima transcrito, esclarece que um volumoso arquivo foi submetido a rigorosa análise, atestando tratar-se de informação verdadeira, palavra por palavra, evidenciando o caso Lava Jato como extremamente grave, verbis: 


			[...] No material que o Intercept diz ter recebido de fonte anônima, há quase 1 milhão de mensagens, totalizando um arquivo com mais de 30 mil páginas. Só uma pequena parte havia sido divulgada até agora – e ela foi suficiente para causar uma enorme polêmica. Em parceria com o site, VEJA analisou 650 mil mensagens com 20 mil páginas. Palavra por palavra, as comunicações examinadas pela equipe são verdadeiras. A apuração mostra que o caso é ainda mais grave. Moro cometeu, sim, irregularidades. [...] (VEJA. Justiça a todo custo. Diálogo inéditos analisados pela parceria entre Veja e o site The Intercept Brasil mostram que Sérgio Moro cometeu, sim, irregularidades durante seu período como juiz da Lava Jato. São Paulo: Editora Abril, 10 jul. 2019, p. 35)41


			As conversas vazadas desnudaram um estarrecedor conluio entre a acusação – representada pelo MPF – e o julgador – juiz da 13ª Vara Federal – para prejudicar e condenar o acusado nos processos de corrupção na Petrobras. O dossiê Intercept desmascarou, com evidências concretas – transcrição das conversas, áudio, vídeo dos envolvidos –, um sistema penal que corrompe o Estado Democrático de Direito.


			Condenações maculadas pela ilegalidade 


			A Vaza Jato revelou a Operação Lava Jato como caso típico de Lawfare. Os vazamentos escancaram a prática de inúmeros ilícitos pelos agentes estatais encarregados do “combate à corrupção” no Brasil.


			A citada matéria publicada pela revista Veja evidenciou o conluio entre acusador e julgador para promover justiça seletiva, desta feita, na 2ª Instância. O desembargador do TRF4 fez acertos ilegais e criminosos com o procurador da Lava Jato para condenar o alvo selecionado.


			As condenações judiciais proferidas no âmbito da Força-Tarefa em tela estão maculadas pela ilegalidade, conforme decisões tomadas pelo STF, não por coincidência, após a Vaza Jato. No caso em debate, a estruturação de forças-tarefas no sistema judicial viola as regras de competência penal, estabelecidas na Constituição e nas leis, criando a figura do juiz universal temático da corrupção, que mistura numa só pessoa as funções de investigar, acusar e julgar, constituindo um julgador parcial, que atua de acordo com as estratégias do Lawfare, acima discutidas, na persecução de alvos políticos.


			O então procurador-Geral da República Rodrigo Janot, instituidor das forças-tarefas no MPF (v. A confissão de Janot, infra), alimenta a suspeita de que o juiz Sérgio Moro comandou a seleção, condenação e afastamento do inimigo da eleição presidencial de 2018, em benefício do aliado político, recebendo em troca o cargo de Ministro da Justiça daquele que foi beneficiado, o governo de extrema direita de Jair Bolsonaro. 


			Dessa maneira, resta questionável os “avanços no combate à corrupção” por meios não constitucionais, produzidos às expensas de retrocessos aos direitos fundamentais universais arduamente conquistados na luta pela democratização do Brasil.


			PFDC/MPF condena práticas ilícitas da Lava Jato


			Em face da série de matérias do Intercept publicadas em parceria com a Folha de S.Paulo, Veja, El País, portal UOL e Rádio Band, expondo os diálogos mantidos entre agentes estatais no âmbito da Operação Lava Jato, a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão – PFDC, órgão do Ministério Público Federal responsável pela defesa de Direitos Humanos, analisou o quadro normativo que incide sobre esse cenário e emitiu importante nota pública contendo diretrizes estratégicas de grande relevância para o debate ora empreendido, verbis:


			[...] A corrupção é um grave obstáculo para a afirmação do Estado Democrático de Direito. Ela reduz a capacidade dos governos de prover serviços fundamentais, amplia desigualdades e injustiças e compromete a legitimidade de instituições e processos democráticos. 


			Como refere o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos, tanto países ricos como pobres sofrem com a corrupção e seus efeitos, nas esferas públicas e privadas, independentemente de seus sistemas políticos ou econômicos e do grau de desenvolvimento. Porém, são sempre as populações mais desfavorecidas e menos representadas nos espaços democráticos que suportam o maior ônus. Em sociedades extremamente desiguais, como a brasileira, a corrupção contamina na raiz o cumprimento do objetivo fundamental, fixado na Constituição, de construir um País livre, justo e solidário (CR, artigo 3º, I).


			As instituições nacionais e internacionais de Direitos Humanos têm compromisso com o enfrentamento e a prevenção da corrupção. É, aliás, no marco da Organização das Nações Unidas (ONU) que se aprovou a Convenção Contra a Corrupção, pela sua Assembleia Geral, em 2003, ratificada por mais de 180 países, inclusive o Brasil. O preâmbulo da Convenção reconhece a importância do enfrentamento à corrupção como um meio adequado para proteger a democracia, o Estado de Direito, o desenvolvimento sustentável e, em decorrência, os Direitos Humanos [...]. 


			Desse modo, é dever do Ministério Público, do Poder Judiciário e dos demais órgãos do sistema de justiça promover o enfrentamento à corrupção como estratégia essencial para o reforço democrático e a afirmação dos Direitos Humanos. [...] (DUPRAT et al., 2019)42


			Ao mesmo tempo que a corrupção agride os fundamentais da dignidade da pessoa humana e do Estado de Direito, o seu enfrentamento requer que sejam respeitados integralmente todos os Direitos Humanos, verbis:


			[...] O enfrentamento à corrupção, como a qualquer outra violação aos Direitos Humanos, deve respeitar integralmente todos os direitos fundamentais ou humanos fixados na Constituição e no direito internacional. Do contrário, suprimir-se-ia a legitimidade do próprio esforço de combatê-la. É inadmissível que o Estado, para reprimir um crime, por mais grave que seja, se transforme, ele mesmo, em um agente violador de direitos fundamentais.


			A investigação, acusação e punição de crimes em situação alguma podem se confundir com uma cruzada moral ou se transformar num instrumento de perseguição de qualquer natureza. Por esse motivo, a Constituição brasileira (dentre outros dispositivos, o artigo 5º, incisos XXXVII, LIII, LIV e LV) e o direito internacional (por exemplo, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, artigo 8.1; o Estatuto do Tribunal Penal Internacional, artigo 21.3 e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, artigo 14.1) exigem que a persecução penal se desenvolva com estrita observância ao devido processo legal e ao amplo direito de defesa. [...] (DUPRAT et al., op. cit.)


			De acordo com a PFDC/MPF, o combate à corrupção se efetiva dentro do devido processo legal, verbis:


			Um dos elementos essenciais do devido processo legal reside no direito a um julgamento perante juízes competentes, independentes e imparciais, no qual o réu e seus advogados são tratados com igualdade de armas em relação ao acusador. Portanto, é vedado ao magistrado participar da definição de estratégias da acusação, aconselhar o acusador ou interferir para dificultar ou criar animosidade com a defesa. Em igual sentido se orientam o direito internacional dos Direitos Humanos e o Direito Penal internacional, os quais determinam que, em qualquer sistema jurídico-penal, seja acusatório ou inquisitorial, os acusados têm direito a um julgamento justo.


			No caso brasileiro, tomando em consideração que a Constituição de 1988 adotou o sistema acusatório como estrutural do sistema penal, um julgamento justo somente ocorrerá quando estritamente observada a separação do papel do Estado-acusador (MP) em relação ao Estado-julgador (juiz ou tribunal). Portanto, o réu tem direito a ser processado e julgado por juízes neutros e equidistantes das partes. 


			O processo no qual juízes, mesmo sem dolo, ajam, direta ou indiretamente, na promoção do interesse de uma das partes, em detrimento da outra, estará comprometido. É evidente que a dinâmica de processos complexos muitas vezes culmina em conversas, fora dos autos, entre o juiz, os advogados das partes e os membros do Ministério Público. [...] O magistrado deve escutar o advogado ou membro do Ministério Público, podendo fazer indagações. Não lhe é permitido, porém, emitir juízos prévios sobre a situação concreta e, muito menos, aconselhar as partes, recomendar-lhes iniciativas ou transmitir-lhes informações privilegiadas.


			Não bastasse a Constituição e os tratados internacionais, o CPP e o CPC definem essas condutas como suspeitas, dando ensejo ao afastamento do juiz do caso e à nulidade dos atos por ele praticados. Essas regras do devido processo legal e do julgamento justo são de observância obrigatória. Não se pode cogitar que o combate à corrupção, ou a qualquer outro crime grave, justifique a tolerância com a quebra desses princípios, a um só tempo de ordem constitucional e internacional. Os custos de uma argumentação em favor de resultados, apesar dos meios utilizados, são demasiado altos para o Estado Democrático de Direito (id., ibid.).


			A nota pública da PFDC/MPF analisou, ao final, a questão da liberdade de imprensa frente à legalidade na obtenção das mensagens, concluindo que, mesmo ilegal, não obstrui o direito de publicação. Dessa maneira, o órgão de defesa dos Direitos Humanos do MPF condena as práticas ilícitas perpetradas pelos agentes estatais da Lava Jato, a partir das revelações da Vaza Jato. A condenação de tais práticas encontra reforço na confissão do próprio criador desta operação, conforme seção seguinte.


			1.7 	A responsabilidade penal de agentes estatais 
do sistema de justiça


			A nota pública da PFDC do MPF ao condenar práticas, em tese, ilícitas da Lava Jato, revela condutas frustrantes dos agentes do sistema judicial que configuram um dilema a ser enfrentado pela sociedade na redefinição de papéis dos órgãos judiciais, sem dar causa ao retrocesso democrático, às garantias e direitos do cidadão. Os agentes estatais do sistema de justiça que, no exercício de suas funções atuam dolosamente em desvio das finalidades legais dos respectivos cargos públicos, devem merecer rigorosa punição, com base na norma instituída pelo artigo 37, parágrafo 6º da Constituição Federal, combinado com os artigos 43 do Código Civil e 181 do Código de Processo Civil. 


			No mesmo diapasão, a doutrina abalizada de notórios especialistas, propugna pelo controle da atuação dos agentes estatais, em geral, e dos magistrados e representantes do Parquet, em especial. Contudo, ainda não há jurisprudência firme a respeito, pois são raros os julgados proferidos pelos tribunais pátrios que lograram demonstrar o dolo na conduta do agente estatal especificado.


			Inobstante, não resta dúvida que o agente político tutor da lei e o magistrado respondem por danos causados a terceiros, sobretudo, em julgamento de ações improcedentes às quais o acusador, quando não o próprio julgador, deu prévia publicidade, às vezes, até mesmo antes do ajuizamento da ação e do trânsito em julgado, enlameando o nome do investigado ou acusado.


			De acordo com norma, o dolo do agente estatal deverá ser comprovado por meio de provas juntadas aos autos. Infelizmente, aponta Juliana Durante Almeida43, mesmo quando tais provas se fazem presentes, há dificuldade de o julgador singular condenar o agente estatal responsável por patrocinar acusação temerária. 


			Diante da falta de sólida jurisprudência sobre os casos em comento, os órgãos de controle se limitam a constatar “falhas técnicas” dos agentes estatais nas diversas fases de apresentação e julgamento das ações persecutórias, olvidando adentrar no mérito da conduta, em tese ilícita, do julgador, acusador ou investigador estatal que produziu inquérito ou ação improcedente e sem justa causa, resultando em prejuízo irreparável à pessoa arrolada no polo passivo.


			Em face da limitação jurisprudencial, os órgãos de controle do sistema judicial colaboram para estimular a atuação de acusador sistemático, em parceria com juiz justiceiro, possuidores de código genético que os predispõem, atavicamente, à sanha destruidora do inimigo, enlameando o nome, honra e imagem de cidadão que não cometeu crime ou ilegalidade.


			A confissão de Janot


			As preocupações com a parcialidade, partidarização e politização do sistema judicial são reforçadas pelo relato insuspeito de Rodrigo Janot na sua obra sobre os bastidores de uma operação que, segundo o autor, “colocou em cheque o sistema político”. Em palavras claras, a Operação Lava Jato foi instrumentalizada para fins políticos, qual seja, o impeachment da presidenta Dilma, a prisão do ex-presidente Lula, além da destruição dos mais expressivos dirigentes e líderes da coligação de centro-esquerda. A operação resultou na retomada da hegemonia de dominação oligárquica secular que sempre marcou a história do Brasil.
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